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Altera o artigo 19 da Lei
n9 4389, de 27 de dezembro de
1977.

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono
a seguinte Lei:

Art. 19 - O art. 19 da Lei n9 4389, de 27 de dezembro de
1977, passa a ter a seguinte redação:

"Art. 19 - Fica o Departamento Hunicipal de Limpeza Ur
bana - DMLU - autorizado a contratar operação de crédito no
valor de 42.783 ORTNs (quarenta e duas mil, setecentas e ai
tenta e três Obrigações Reajustáveis do Tesouro Nacional), ~
quivalentes a Cr$ 23.386.899,00 (vinte e três milhões,trezen
tos e oitenta e seis mil, oitocentos e noventa e nove cruzeI
ros), que será aolicada exclusivamente em equipamentos I jun
to à Caixa Econômica Federal, pelo programa FAS (Fundo de A
poio ao Desenvolvimento Social)".

Art. 29 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publ~
caçao.

Art. 39 - Revogam-se as disposições em contrário.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, J + de junho de

1980.
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~;herme\:jeito.
Carlos Alberto do Amaral,
Secretário Municipal de Administração.

Registre ....se e publique-se

I·~)j!l.
Rober{o Eduardo ··Xavier ,
Secretário do Governo Mun~cipal.


